
LEI nº. 2739/2018

EMENTA: Dá denominação às “Ruas 9 e 10” não nominadas no
Bairro Residencial Usina Velha, neste Município..

AUTORIA: Vereador Divael da Silva Melo e Ademir S.
B. da Silva.

A Câmara  Municipal  de  Jaguariaíva  Aprovou  e  eu,  Prefeito
Municipal, na forma do disposto no artigo 67 da Lei Orgânica do Município, promulgada em

29 de novembro de 2002 e Lei Federal nº 4.320/64, SANCIONO a seguinte LEI:

Art. 1º A “Rua 9”, ainda não nominada,  localizada no Bairro
Residencial “Usina Velha”, passará ter a denominação de RUA NATANIEL PEREIRA.

Art. 2º A “Rua 10”, ainda não nominada, localizada no Bairro
Residencial “Usina Velha”, passará ter a denominação de RUA IRMÃ LUDVINA.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 02 de outubro de 2018.

JOSÉ SLOBODA
Prefeito Municipal


